
 
 
 

 
Missão da PMTO: “Promover segurança pública, por meio do policiamento ostensivo e da preservação da ordem, fundamentada nos 

princípios dos direitos humanos, visando à paz social no estado do Tocantins”. 
 

ASSESSORIA TÉCNICA DE ANÁLISES DE PROCESSOS E PROCEDIMENTOS 
FINANCEIROS – ASTEF 

 
 

Ofício n° 001/2022-ASTEF 
SGD: 2022/09039/002193 

  Palmas-TO, 18 de janeiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Conselheiro Substituto LEONDINIZ GOMES 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO 

Palmas-TO 

 

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo. 

Referência: Processo nº 829/2017 e Citação e Intimação nº 496/2021-COREA 

 

Excelentíssimo Senhor Relator, 

 

Considerando o teor da Citação e Intimação nº 496/2021-COREA no 

âmbito do Processo nº 829/2017 em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins. 

Considerando que o Despacho nº 1780/2021-COREA requer 

apresentação de informações que estão em processo de busca e levantamento 

pelos setores responsáveis da Polícia Militar que possam esclarecer 

adequadamente os fatos em apuração. 

Solicito de Vossa Excelência a prorrogação de prazo por 25 (vinte e 

cinco) dias pelas razões acima expostas.  

Por fim, este Comandante agradece a costumeira atenção dispensada à 

PMTO. 

 

 

                  Respeitosamente, 

 

 

Marizon Mendes Marques – CEL QOPM 

Resp p/ Cmdo Geral da PM/TO 
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